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Por que registrar? 

Há uma série de bons motivos. É 
possível destacar pelo menos três: 
a) Garantia de proteção contra 
plágio do código fonte; b) Garantia 
de titularidade certificada pelo 
Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial - INPI, e c) Garantia de 
proteção internacional, nos 
termos da Convenção de Berna 
(1971). 

 

Como registrar? 

Na página do NIT/UFERSA 
(nit.ufersa.edu.br) constam os 
formulários necessários para 
que seja iniciado o pedido de 
registro de programa de 
computador. Basicamente, as 
informações necessárias são: os 
dados do autor; Informações 
acerca do programa de 
computador (data de criação, 
linguagem de programação 
etc.), cópia do código fonte e o 
código hash. 

  
 

O Código Hash? 

É uma função criptográfica 
conseguida por meio de 
algoritmo e que serve para 
garantir a integridade de 
determinado texto eletrônico, 
de modo que qualquer alteração 
do texto original gerando código 
único em cada programa de 
computador.  

 

INFORMATIVO     UFERSA 
Programa de Computador 

Proteja o seu Programa de Computador! 

A Lei nº 9.609/98 conceitua o Programa de Computador 
como sendo “a expressão de um conjunto organizado de 
instruções em linguagem natural ou codificada, contida em 
suporte físico de qualquer natureza, de emprego necessário 
em máquinas automáticas de tratamento da informação, 
dispositivos, instrumentos ou equipamento periféricos, 
baseados em técnica digital ou análoga, para fazê-los 
funcionar de modo e para fins determinados”. De acordo 
com a Convenção de Berna (1971), o programa de 
computador é protegido também pelo direito do autor. Em 
outras palavras, tal qual um livro, o programa de computador 
é protegido em sua parte literal (código-fonte) contra 
plágios/cópias. 
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Como Registrar 

1. Contactar o NIT – UFERSA; 
2. Acessar o check-list registro 

de software; 
3. Preencher os formulários e 

Termo de Cessão; 
4. Gerar o código hash, que será 

enviado ao INPI no momento 
do cadastro do pedido; 

5. Encaminhar os formulários e 
o Termo de Cessão para o NIT 
- UFERSA, juntamente com o 
código hash. 

 

 

 

 

 

O direito de registro de programa 
de computador tem duração de 
50 anos. 

Programas de Computador da 

UFERSA – Registrados 

 MeDiS Mobile - Aplicativo para 
Pré-Triagem de Pacientes com a 
COVID-19 (BR 51 2021 003239 0) 

 SISAPE – Sistema de apoio à 
pesca (BR 51 2016 000150 0). 

 Laboratório de Eletricidade 
Básica – v 1.0.1 (BR 51 2021 
002998 4) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modelo de certificado – INPI 

No Brasil, o órgão responsável pelo registro de programa de 
computador é o Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
– INPI. Desde ano de 2017, o procedimento de registro de 
um programa de computador é totalmente eletrônico. 
Assim, a expedição do certificado de registro, em média, 
tem levado 08 (oito) dias úteis, contados da data do 
depósito do pedido na base de dados do INPI. O prazo de 
proteção do Programa de Computador é de 50 (cinquenta) 
anos contados a partir de 1 de Janeiro do ano subsequente 
ao da sua publicação ou, na ausência desta, da sua criação. 
De acordo com a Lei nº 9.609/98, são quatro as 
modalidades de licença para o programa de computador: 
Contrato de licença de Uso, Contrato de comercialização, 
Contrato de transferência de tecnologia e Contrato de 
prestação de serviços. 

 

 

Evolução dos Registros de Software - UFERSA 

N° 

Software 

+36% 

 


